
PROTOCOLO N° 2176/2010 DATA: 17/SETEMBRO/2010

•% mi

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARAiNA

PROJETO DE LEI N° 106/2010

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO ALIENAR,
MEDIANTE DOAÇÃO COM ENCARGOS, À METAL-TUBO MOVÉIS
TUBULARES LTDA-ME, O IMÓVEL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE URGÊNCIA.

AUTORIA: - EXECUTIVO MUNICIPAL

ENVIADO AS COMISSOES: (em destaque).
LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO;
FINANÇAS E ORÇAMENTO;
MÉRITOS TEMÁTICOS:
REPRESENTATIVA.

Incluído na Ordem do Dia Em 0 -f ' Oò SWÁ!
Pedido de Vistas Em 1 —

1^ Discussão e Votação Em ci' o 7 SIO <1
2^ Discussão e Votação Em

' c-l xV í/
Aprovado em Redação Final Em Cl
Promulgada Em 1 —

—

LEIN» ZfAO Sancionada Em 0? cJo 7
Publicada no Órgão Oficial 01 <AO 'i



tramitação

Paginas Rubrica
T̂ p^\ f-r.

J-l I^. 3o/n
Sl/,3. /^úJ\

ü<^ r

J ^/'0<è/c?n / /



Campo ourao
Pólo Brasileiro de Alimentos

PROJETO DE LEI N. Áolo /2.0Á0
De 9 de setembro de 2010

Autoriza o Município de Campo Mourão alienar,
mediante doação com encargos, à Metal-Tubo
Móveis Tubulares Ltda. - ME, o imóvel que menciona
e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo do Município de Campo Mourão
autorizado alienar, mediante doação com encargos, à Metal-Tubo Móveis
Tubulares Ltda. - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
n. 10.624.353/0001-16, o lote de terras n. 10 da quadra n. 18, com área de
576,00 m^, situado na planta do Jardim Nossa Senhora Aparecida, no Município
e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, objeto da matrícula n. 4.260,
do 2° Ofício de Registro de Imóveis.

Art. 2° O imóvel doado será utilizado pela empresa para
construção de barracão para instalação de escritório, marcenaria, depósito e
área de carregamento.

Parágrafo único. O donatário deverá concluir a construção em até
vinte e quatro meses, sob pena de o Imóvel ser revertido ao patrimônio do
Município.

Art. 3° A área de terra descrita no art. 1° será doada visando ao

interesse público, previsto na Lei do Pro-Campo - Programa Municipal de
Desenvolvimento Econômico, com a finalidade de incentivar a geração de
empregos e renda.

§ 1° A donatária, em contrapartida, deverá gerar, no mínimo, cinco
empregos diretos no início de suas atividades, contados da data do
encerramento da obra e, após o primeiro ano, no mínimo, vinte empregos
diretos, devendo essa quantidade ser mantida durante o prazo de dez anos.

§ 2° O imóvel em questão será revertido ao patrimônio do
Município de Campo Mourão, se não houver o cumprimento de quaisquer das
condições estabelecidas no § 1° deste artigo.
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Art. 4° As despesas decorrentes da efetivação da doação serão
responsabilidade do donatário, que deverá, assim que assinada a escritu
pública, imediatamente, levá-la à registro, sob pena de ser revogada a doação.

Art. 5° Constará obrigatoriamente da escritura de doação a
cláusula de reversão do imóvel e benfeitorias ao Patrimônio do Município de
Campo Mourão, se a donatária inadimplir obrigações legais e contratuais,
nomeadamente as de desvio de finalidade.

Art. 6° O imóvel doado será gravado com a cláusula de
impenhorabilidade e inalienabilidade.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão,^de setembro de 2010

Nelson José Tufeck
Prefeito Municipal
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. i Oé 72© :í O
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o incluso
Projeto de Lei que "Autoriza o iVlunicípio de Campo Mourão a alienar, mediante
doação com encargos, à Metal-Tubo Móveis Tubulares Ltda., o imóvel que
menciona e dá outras providências".

O presente projeto visa o interesse púbüco e tem por finalidade
incentivar a geração de empregos e renda à empresa requerente do incentivo
Pró-Campo, Metal Tubos Móveis Tubulares Ltda., com a doação do lote 10 da
quadra 18 do Jardim Nossa Senhora Aparecida, para construção de sua sede.
Tal requerimento foi apreciado e aprovado por unanimidade pelo Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação
da matéria em regime de urgência, de acordo com o contido no art. 32 da Lei
Orgânica do Município.

Campo Mourã&r9^e setembro de 2010

Nefso'n^ídséTureck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO • ESTADO DO PARANÁ ^
RUA BRASIL. 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-l4djjr '

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06 ^.
www.campomourao.pr.gov.br - e-mall: prefeitura@campomourao.pr.gov.br \
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2." OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Q)aniel t^raaoktfokífn 3)mise ç%rQDch^ckg\
Oficial jDraraenttda

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo ot livros existentes
cm Cartório a seu cargo, deles encontrou no de N.« 2 de Registro Geral, a màtrícnla do inteiro teor
seguinte:

€< . . íicha nfi 1
LIVRO N.* "2" — REGISTRO GERAL

2.* OFfCiO - REGISTRO OE IM^S
CAMPO MOURAO — PARANÁ

•OSBMAtXr WANKe KRAVCHYCHYN
- OFICIAL -

MATRÍCULA^ ^,260
25 de fevereiro de X^77•

• IMOVEL: Data de terras nfilO, da quadra nsití, com a área de 576?00-
' m2-, situada no Jardim Nossa Senhora ügparecida, desta cidade, con

frontando; 12,00 m. de frente para a Rua L, ^,00 m. de fundos la-
^ terais, de um lado com a data nôl2, do outro lado com a data n28,-

12,00 m, nos fundos com a data nfi9*
PROPRIETÁRIO: Takao Sunayama« japonês, casado, do comércio, CI^ 11
0.970-SP. e CPF. 00h.6ò2.h79-l^.
RegS. Antfi. nfi. 7•7^3? deste Ofício.
CUSTAS: NIHIL,^.

C ^ :
25 de fevereiro de 1977.
TRANSMITENTE: Takao Ó^avama^ japonês, casado, do comércio, Cl. 11
0.970-SP. e CPF. 00^.662.^79/1$j e sua mulher, Alice Sakuma Sunava
ma> brasileira, casada, do lar, Cl. 1.287.311-Hi. e residentes nes
ta cidade. ADQÜIRENTE^ Azuma Suhavama. brasileira, solteira, maior
do lar, residente nesta cidade, TB. 3*8$0 da 9?^ ZE-PR. e CPF. 058
222#979/00. compra E VENDA lavrada pelo Tábeliao de. Goioeré-PR. —
aos 20 de julho de 1976. VALOR: cr$10.000,00. T.I. n20882738-0, de

. 21-6-76 Ag. de Rendas desta cidade. Dt^tribuida sob o n2^'20/77 em-
18-2-77. CUSTAS; cr|252;,00 Dou fé. ^ ^ ^ ^

Íh8h4.860

11 de de^eMbTXí de lm997*

JÒr Tenao de Obnoersão de Arresto em Peiihora, de 30 de julho de /
1.9979 expedido pelo Juiso de Direito da Primeira Vara Cível, des
ta comarca, nos autos sob ns 300/93, de Execuçm Fiscal, wovida /
por Fazenda Publica db Municipio de Cofiípo líourh comtra Azima
nayama, determinado que se procedesse, como de fato procedido teu
à conversão do arresto de fls* 06, m Penhora no imóvel desta ma-^
tricula, 7AL0BDA EXECUÇSi:- CrS82.8ai,81. Custas:- 1S13,51. Dau/

COsnSÜA SO VERSO,

.ML...
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Comtrct d« C^mpo Mourw — Estado do Paraná

Q)r. 2)aniet t^CraOckiiolt
Oltelai

ifoktfn íDenise c!K>tODchychgn JSlunes
Jaramentada

R-3-4.260

09 de outubro de 1.998.

Por Auto de Arresto e Depósito de 20 de agosto de 1.998, em cumprimento ao mandado
expedido pelo Juizo de Direito da Primeira Vara Cívei desta comarca, de Execução fiscal
promovido pela Fazenda Pública do Município de Campo Mourâo contra Azuma Su-
nayama, nos autos n® 126/98. Arresto no imóvel desta matrícula. Custas;- R$28,73. Dou

Av-4-^.260

07 de abri! de 2.003.

Certifico que conforme Termo de Conversão deArresto erit Penhora, expedido pelo Juiz
de Direito da Primeira Vara Civeí desta comarca, aos 09 de agosto de 2.003, foi
convertido em Penhora oArresto R~3, desta matricula. Cvstas:- 60 VRC. Doufè.

R-5-4.26Q

03 de junho de 2.003
CREDOR:- Fazenda Pública do Município de Campo Mourao. DEVEDOR:- Àzuma
Sunayama. Auto de Arresto expedido pelo Juízo de Direito da 2® Vara Cível, desta
comarca; aos 09 de maio de 2.003. Autos n® 423/2003, de Execução Fiscal. VALOR DA
EXECUÇÃO:- Não consta. Arresto no imóvel desta matrícula. Custas:- R$39,69. Dou

Av-6-4.260

02 de março de 2.004.
Certifico que conforme Termo de Conversão de Arresto em Penhora, expedido pelo Juiz.
de Direito da Segunda Vara Cível desta comarca, aos 08 de janeiro de 2.004, foi
convertido em Penhora o Arresto R-5, desta matrícula. Custas:- 60 VRC=R$6,30. Dou
fé

R-7-4.260

20 de julho de 2.004.
ADQUIRENTE:- FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOtJRÃO.
pessoa jurídica dé direito público interno, CNPJ/MF. n° 75.904.524/0001-06, com sede na
Rua Brasil. n° 1487, nesta cidade.. CARTA pE ARREMATAÇÃO, expedida pelo Juízo de
Direito da Primeira Vara Cível desta comarc^ aos 19 de maio de 2.004, extraída nos
Autos n° 300/93 de Execução Fiscal, em que são partes: Fazenda Pública do Município de
Campo Mounío, contra- AZUMA SUNAYAMA. CPF. 058.222.979-00. Auto de
Arrematação assinado pelo Dr. Rui Antonio Cruz - Juiz deDireito, aos 17de setembro de
2.003_ VALOR:- R$4.500,00; Isenta do ITBI, conforme art. 216, inciso III, da Lei
municipal n® 779/92;' Inscrição Cadastral - Matrícula - 02.04.038.0454.0001, com
endereço na Rua Ver. Laureotino B. Guimar - s/n°. Custas:- 1260 VRC=R$132,30. Dou
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PARECER N° /2010.

REF: PROJETO DE LEI N°. 106/2010

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

, ItO /o «o
^
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Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos

Artigos 11-A da Resolução if. 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de

Leis, cabe-me aduzir o que segue.

Em 06 de Outubro de 2010, o Projeto de Lei n°.

106/2010, de Autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o Município de

Campo Mourão alienar, mediante doação com encargos^ à Metal-Tubo

Móveis Tubulares Ltda — ME, o imóvel que menciona e dá outras

orovidêncías", foi encaminhado para análise desta Procuradoria Parlamentar.

Contudo, antes da emissão de parecer definitivo, solicito

que seja oficiado ao Chefe do Poder Executivo, solicitando cópia da Ata do

Conselho Municipal dc Desenvolvimento Econômico, ná qual foi apreciado e

aprovado o Requerimento feito pela empresa beneficiária, bem como cópia do

Contrato Social da empresa Metal - Tubo Móveis Tubulares Ltda.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO O/O

CAMPO mourão/^ i/^0 /^riORA^/O^
^ -

f PROTOCOLISTA
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Após a resposta do Chefe do Poder Executivo, retomem o

presente Projeto a esta Procuradoria Parlamentar para emissão de parecer

definitivo.

Éo quemecompete argCíir.

Campo Mourão, O'

' !

Valter V

Doe. Anexo. P.L. n®. 106/2010 2176/2010).

de 2010.

Silva

entar

O'
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Ofício n° 1.904/10 - GAB/PRES.

Campo Mourão. 21 de outubro de 2010.

Senhor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência cópia da Ata do Conselho Municipal de
_DesenvdmTento_Ej2OB.ârnlcn,-Ba-qijaUoLaprecjado-e-aprovad0-o-ReqtierimentQ-feito-pela empresa Metal-Tubo Móveis Tubulares Ltda —ME referente doação de imóvel
bem como cópia do respectivo Contrato Social.

A solicitação atende à Procuradoria Parlamentar, conforme Parecer n°
439/2010. protocolado sob n° 2.296/2010. a qual de posse dos dados requeridos
emitira parecer conclusivo sobre oProjeto de Lei n° 106/2010 que "Autoriza oMunicípio
de Campo Mourão a alienar, mediante doação com encargos, à Metal-Tubo Móveis
Tubulares Ltda - ME, o imóvel que menciona e dá outras providências".

Respeitosamente,

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo.

Presidente
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Ofício n. 1538/2010 - DEADM/SEFAD

Campo Mourão, 16 de novembro de 2010. .

CUlA-O-cÍ^

—— íO J t^)}) joiO

Senhor Presidente

Encaminhamos a Vossa Excelência, conforme solicitado no Ofício
n. 1.904/10 - GAB/PRES, cópia da Ata do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico, na qual foi apreciado e aprovado o Requerimento
feito pela empresa Metal-TuÍDO Móveis Tubulares Ltda. - ME referente doação
de imóvel, bem como cópia do respectivo Contrato Social.

tenciosamente

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Erafdo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

Nelson Jésé Ttjreck

Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
protocolo 1^ ^
CAMPO ^

ÍROTOCOLISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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Ata da 130® Reunião do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, rei

trinta de setembro de dois mil e nove. com início às quinze horas, com a presença

conselheiros; Alcione Jacob de Souza, Ervino Leopoldo Radke, Antonio dos Reis Pereira, Fábio

Gaspar Mello, Nestor Ocimar Bisi, Narci Nogueira da Silva, Jesus Crepaldi, Afonso Celso de

Almeida Hruschka e a visita do Senhor Edoel Rocha Vereador, cujas assinaturas encontram-se

na página trinta e três do livro próprio. O Presidente do Conselho Senhor Alcione Jacob de

Souza agradeceu a presença de todos e em seguida deu início à pauta. 01)- Aprovação da

Ata da 129® Reunião —aprovada por unanimidade; 02)- Protocolo n° 1032/2009 -

José Gomes Campo Mourão - solicita concessão de uso de terreno com área de 5.590

m^ na planta do Jardim Lar Paraná, matricula em anexo ao processo, tal solicitação se faz

necessário para a ampliação da Empresa. Assim não havendo viabilidade necessána devido ao

baixo capital de giro e com poucas expectativas de crescimento. Na analise do pedido, os

Conselheiros puderam observar que o mesmo não teria condições de expansão, nestes termos

ficou indeferido por unanimidade tal solicitação. 03)-Protocolo n°. 1181/2009 - Boa

Sorte & Cruz Ltda. ME —solicita concessão de uso de terreno com área de 5.590 m^, na

planta do Jardim Lar Paraná, matricula em anexo ao processo, tal solicitação se faz necessáho

para a ampliação da Empresa. Assim não havendo viabilidade necessária devido ao baixo

capital de giro e com poucas expectativas de crescimento. Na analise do pedido, os

Conselheiros puderam observar que o mesmo não teria condições de expansão, nestes termos

ficou indeferido por unanimidade tal solicitação. 04)-Protocolo n°. 2148 - Aion Indústria

e Comercio de Confecções - O Empresário solicita terreno de 14.000 m^ sob matricula n°.

19.554, em anexo no processo, (antiga olaria), situado no Parque Industrial, disponível para

^-•financiamento e alienações junto às instituições financeiras, oSenhor Secretario e Presidente
explanou sobre o investimento da empresa em nosso Município e colocou o quanto é importante

para o crescimento do mesmo, também ressaltou que o terreno ora solicitado pertencia a
Senhora Adélia Erpen de Bona (antiga Olaria), terreno este que o Município já entrou com ação

de desapropriação, depositando uma parte do pagamento no valor de R$ 77.550,00 (setenta e
sete mil quinhentos e cinqüenta reais), a Proprietária não aceitou o valor, impondo uma ação
contra o Município para que efetue a outra parte do valor que será de aproximadamente R$
130.000,00 (cento e trinta mil reais) . Nos minutos concedidos ao Empresário o mesmo

explanou sobre o projeto, já aplicados em Campo mourão, bem como o Plaza Center, e duas
lojas no centro da cidade, o barracão industrial da Vila Cândida. Barracão na Avenida Presidente
Kennedy e outro Barracão na Manoel Mendes de Camargo, onde são fabricadas boa parte de
sua marca. (Aion Jeans, Discípulo e Marca Registrada), também possui uma loja em
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Guarapuava, e Toledo, a empresa hoje atende no ramo de facção industrial e?N>.media

território, com aproximadamente 45 representantes, e gera 80 funcionários diretos e maiá^de
1000 indiretos, hoje a empresa produzem em media 10.000 (dez) mii peças mês, com a

ampliação do espaço fisico a empresa teria condições de gerar mais empregos e aumentar sua

linha de produção, para isso é preciso de um local maior para a construção de barracão de mais

de 4000 m^ inicial para a instalação da empresa. Como o Empresário requer doação de terreno

em condições de alienações ou financiamentos Fábio sugere que o terreno teria que ser doado

através de licitação, pois com a recomendação do Ministério Publico o Municipio ficou

impossibilitada a doação de terrenos, o processo licitatório seria o único meio de aprovação da

doação para que o Empresário possa alienar ou financiar. O conselheiro Sandro coloca que

deverá constar na licitação que o Empresário terá que permanecer no terreno no mínimo

20(vinte) anos. Colocado em votação, aprovado por unanimidade pelos conselheiros,

condicionado até resolver os problemas jurídicos. 05)-Protocolo n°. 3744/2009 - Gráfica

Mourão —referendado e aprovado isenção dos. impostos municipais. 06)- Protocolo n°.

3^92672009^ Metal Tubos Moveis Tubulares Ltda. ME - O Empresário solicita

concessão de uso do terreno onde o mesmo fará a construção de barracão industriai, para a

instalação da empresa o Presidente Secretario explanou sobre a Empresa, e em seu ponto de

vista a mesma tem expectativas de crescimento . Nos minutos concedidos ao Empresário, o

mesmo coloca que solicita a concessão dos terrenos para a construção do barracão para

instalação da Empresa, pois hoje esta trabalhando nos fundos e sua residência, e sua estrutura

é pequena, e com isso não pode gerar mais empregos, contando hoje com 06 funcionários. O

conselheiro Sandro questiona qual o faturamento mensal da Empresa, com a aprovação do

incentivo o mesmo irá empregar 20 (vinte) funcionários. Das três matricuias anexas ao processo

o conselho aprova a concessão de uso de apenas 01 (um) terreno, o menor de aproximadamente

500m^, desta forma fica aprovado á concessão de uso do terreno por unanimidade,

condicionado a verificação do terreno menor, com anuência do solicita-^te. 07)-Protocolo n°.

4054/2009 — Comercial Ivaiporã —aprovado por unanimidade a isenção aos impostos

municipais, a partir do ano de 2010, haja vista o grande empreendimento ja construído no

Município, portanto a Isenção dos Impostos Municipais fica condicionada ao numero de

empregos gerados conforme Lei do Pró Campo. 08)-Protocolo n". 4671/2009 - V.R.I.

Indústria de Placas — referendado e aprovado a isenção dos impostos municipais. 09)-

Protocolo n°. 7454/2009 - Serv. Prof Produtos de Higiene Profissionais Ltda.

ME. Requer o pagamento de aluguel no valor de R$ 1.200,00 (um mii e duzentos reais), O
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Senhor Secretario e Presidente, explanou sobre a Empresa, colocando que a riiesma se^istc

a pouco tempo em Campo Mourão e que já tem expectativa de crescimento, e mesmo aprovado

tal solicitação o repasse ficará condicionado para o ano de 2010 após as disponibilidades

financeiras e a arrecadação do municipio, após isso será disponibilizado tal recurso, o Secretario

e Presidente passou esta posição para os Conselheiros e empresário, onde todos concordaram.

Nos minutos concedidos ao Empresário colocou que hoje ele atende toda a região e que

pretende ampliar a empresa, pois precisa aumentar seu quadro de funcionai ic, hoje conta com

08 funcionários. Sendo assim os Conselheiros aprovaram 50%, do valor reqLiehdo. com o voto

separado dos conselheiros Fábio e Sandro que concordaram com o valor de R$ 400.00

(quatrocentos reais) mensais, sendo assim com o volo da maioria dos conselheiros será

repassado para a Empresa o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais por um período de

12 (doze) meses 10)-Protocolo n°. 7639/2009 - C.V.S do Prado Wlarmoraria -

referendado e aprovado pelo conselho a permissão de uso do terreno do lole A da quadra 16 do

Jardim Nossa Senhora Aparecida, por mais 02(dois) anos destinado ern comodato 11)-

Protocolo n°. 8365/2009 - José Cicero Marodim - referendado e aprovado pelo

conselho a anuência para venda ou transferência do terreno lote 03B da quadra 03 do Parque

Industrial Augusto Tezelli filho. 12)-Protocolo n°. 7524/2008 — Real Wlel

Empacotamento e Com. Prod. Alimentício Ltda. Referendado e aprovado pelo

conselho a liberação da escrituração e posse definitiva do terreno lote 05 da quadra 06 do

Parque Industrial Augusto Tezelli Filho, para fins de financiamentos e comercialização da sua

Empresa 13)-Protocoio n°. 8065/2009 - Jamerson Rosa de Oliveirn. Me - requer

a concessão de uso do terreno referente a matricula n°.19.140 da quadra 09. situada no Jardim

.^3andeirantes, para a instalação de deposito de gás. O Secretario e Presidente apresentou o
projeto para os Conselheiros e concedeu alguns minutos para que a Propúetána pudesse

explanar qual seriam seus objetivos com a implantação da empresa neste referido local

solicitado, sendo assim a mesma coloca que ira vender uma quantidade ms-io: ; boüjões, tendo

em vista que hoje a mesma vende aproximadamente 25(vinte e cinco) botiiões/d^a e aumentaria

suas vendas para 50(cinqüenta) botijões/dia, e que possut uma quantidade :n^03ve! de clientes

que mesmo com a mudança de endereço não atrapalharia e pelo contrar-o agregaria mais

clientes para sua Empresa. O Conselheiro Narci Nogueira questiona a respeití; dos empregos

gerado. Oconselheiro Fábio explana que esse terreno é próximo a uma rcír: .i-: í com o projeto
de duplicação poderá ter alguns problemas junto ao DNIT, caso afirmativo c Emprerjario poderá

requisitar outro terreno, o projeto foi aprovado por unanimidade Protocolo n .

8096/2009 - Fabricação e Comercio de bolas 1000 Ltda. WiE - solicita ajuda



i.í'
o •'financeira no valor aproximado de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), pka aquis^a&WCp^''

maquinas e outros, o Secretario Presidente explanou sobre o projeto, onde os conselheiros não

viram expectativas de crescimento neste investimento. Nos minutos concedidos ao Empresário o

mesmo coloca que este projeto visa à parte social, onde estaria destinando parte de sua

produção para os presos confeccionarem suas mercadorias, nesta íinhc os conselheiros

observou que este investimento não seria viável. Os Conselheiros pedirar-i vistas do projeto para

uma maior analise quanto à viabilidade e as disponibilidades de recjrsos advindos do

Empresário, solicitando que o mesmo busque informações e viabilidade de colocação no

mercado 15)-Protocolo n°. 8947/2009 - Geraldo de Souza ME. (Ratfcar) - solicita

ajuda financeira para ampliação e melhorias na estrutura do barracão oe üUo Empresa no valor

de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), o Secretario Presidente aprest-nlou o Projeto para os

Conselheiros, e nos minutos concedidos ao Empresário, o mesmo apixsc.níüu fotos de sua

Empresa, e que a mesma esta no mercado desde 1993 e que há 13 ac.os esta instalada no

mesmo local. Colocou que esta ajuda financeira se faz necessário pari; d aíiv'.a;ão e melhorias

na fachada, haja vista que o espaço é pequeno não tendo condú;õo;: Je contratar mais

funcionários, gerando muitos transtornos, pois seu serviço é de tíe obra, faltando

empregados dificulta no momento que aparece mais clientes. Co!:v:,5 .TÍnda que pretende

montar uma escola de aprendizado profissionalizante, para instruir quem iJo interesse no ramo

de retifica, dizendo da dificuldade de contratar funcionários com exper iu;; projeção para

a ampliação será de aproximadamente 200m^, o Secretario e Prer/de^ te ressalta para os

conselheiros que mesmo aprovado tal solicitação o repasse ficará condi:' Ik ,:o para o ano de

2010 após as disponibilidades financeiras da Secretaria e a arrecadaçã cl'; -'1:^^10. após isso

será disponibilizado tal recurso, o Secretario e Presidente passou * f)0S'çã0 para os

Conselheiros, onde todos concordaram O Conselheiro Jesus Crepak; t I -jue só a ajuda

financeira do Município não seria suficiente, mas o Empresário coloc: i-á complementar

com serviços a base de troca com proprietário de depósitos de cons•^.i;;âJ Os Conselheiros

analisaram o projeto, e concluíram que o mesmo é viável. Desta forr-.^ aprovado por

unanimidade o incentivo no valor de R$ 50.000,00 {cinqüenta mi! rea'S; qi ;: srrlc divididos em

até 12(doze) vezes (parcelas), mensais. 16)-Protocolo n°.8892/2C "í? r.T O Babolim —

Bordados ME. Solicita ajuda financeira para pagamento de aluguei no vaU/i' cie R$ 1.800,00

(um mil e oitocentos reais), o Empresário colocou que em seu ramo de uofüados ele atende

varias empresa, e que pretende trabalhar com varias marcas bem como a Aion Jeans, OM

jeans, e outras Empresas da região. O Empresário diz que entre iviaruiga, Cianorte e

Umuarama, o mesmo optou em se instalar em Campo Mourão O empiesano apresentou nota



Fls

o/

fiscal de uma Maquina que adquiriu que custou a ele aproximadamente2b0\D00ÍGfãt^í^^
(duzentos mil reais), pois com esta maquina de bordados ele ira dobrar sua produção, de inicio

irá gerar 05 (cinco) empregos, mas coloca que com a demanda terá que contratar mais

funcionários. O Conselheiro Fábio aponta que o projeto tem granoes expectativas de

crescimento e para o Município irá fortalecer o pólo da costura industrial e com isso a geração

de emprego e renda. Sendo assim os Conselheiros aprovaram por unan niidade o valor de 50%

do valor requehdo passando para g empresário o valor de R$ 900 CC írovecentos reais)

mensais. O Secretario e Presidente ressalta para os conselheiros e Fimpresário que caso

aprovado tal solicitação o repasse ficará condicionado para o anc cie 2010 após as

disponibilidades financeira e a arrecadação do município, onde os Conselheiroi- e o Empresário

concordaram. Nada mais havendo a Iratar eu Roseli Pereira Stcnzio'3, -ro :• pfO;;ente ata que

depois de lida eachada de acordo será assinada. ^

- .
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Ata da 134® Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Desenvolvinierío Econõmiccí;
realizada no dia dez maio, de dois mil e dez, com inicio às dezesseis horas, com a presença dos
seguintes conselheiros; Alcione Jacob de Souza, Antonio dos Reis Pereira. Mes^or Ocimar Bfsi,
Jesus Crepaldi, Altair Casarim, Ervino Leopoldo Radke, Fabiano Viudes, Carlos Aleixo, Sandro
Nasser de Santi. cujas assinaturas encontram-se na página trinta e quatro do livro próprio. O
Presidente do Conselho Senhor Alcione Jacob de Spuza agradeceu a presença de todos bem
como a Presença do Senhor José Laurani, como convidado, e em seguida deu inicio à pauta,
01) Protocolo n°. 2946/2010 - Companhia Sul Americana de Alimentos - recuar um terreno
de 4.000 a 7.000 m=^. para instalação de uma loja de Supermercado, o Sanh ii Secretario e
Presidente Alcione Jacob explicou sobre os investimentos que a Empresa resM/aiá no Município
que poderão chegar na ordem de R$ 15.000.000, 00 (quinze milhões de reais, com a geraçao
de aproximadamente 140 (cento e quarenta), empregos diretos. Desta forma Td apresentada a
carta de intenção do requerente onde o mesmo requer a doação do terreno de preferencia ao
lado do Shopping Pio Bello. na área central da Cidade. O Senhor Secretario passou a palavra
para oSenhor José Laurani, representante oa Empresa onde explanou sobre os investimentos

•Nque a Empresa aplicará no Município. Os Conselheiros analisaram a ca-r; ae intenção e
aprovam o apoio que será dado ao Empresário, quanto á doação do terrt;íKj rnendo, ficando
condicionando a apresentação de documentações exigidas pela Lei do P-ó bem como
os projetos de viabilidade e construção da Empresa, sendo que apos todos documentos
protocolizados no Município, irá ser referendado novamente ao Conselho íiprovaçao do
terreno ora solicitado. 02) Protocolo 11530/2007 - Clean-Up Brasil B.otacnotogia Ltda -
requer doação de terreno para a construção do imóvel comerciai, projeto esi.^ -a referendado e
aprovado em reuniões anteriores, como concessão de uso do terreno, portanto --lormuiando tal
pedido passa a ser aprovado pelo Conselho a doação do terreno requ^-no.. conforme dispõe
parecer da Procuradoria Geral do Município nas folhas 13? e 138 do ao c^ocesso. bem
como aprovação da doação pela Câmara Municipal. 03) Protocolo n^ .
Tubos Moveis Tubulares Ltda.-WIE . -requer doação de terreno oara 3 do Miovei
comercial projeto este já referendado e aprovado em reuniões aníenore? ronio concossao de
uso do terreno, portanto reformulando tai pedido passa a ser apiovaao peío ^.^.^selhü a doaçao
do terreno requerido, conforme dispõe parecer da Procuradoria Geral oo^viunicicio nas folhas
127 e 128 do referido processo, bem como aprovação da doaçao pola v..r ./ unic:p«i
Protocolo n°. 6265/2009 - Ka!ana Confecções Ltda. ME. - Requer d.)-.. :• -e barracao

-^industrial para instalação de sua empresa, o Secretario e Presidente A-:-.
sobre a mesma, em analise os Conselheiros, concluíram que a empresa -rv
Campo em anos anteriores, desta forma venfica-se a inviabilidade d.
financeiro para a mesma, portanto fif;a inaefenda tal soiictaçao 06) Pro or.r. i
Zanda e Quadros Ltda. ME. - Requer uso em comodato 33 maquinas df; uj: uri .naus.rid uem
como oaluguel do barracão onde se encontra as referidas maquinas, o S-.x-.n ®
Alcione Jacob explanou sobre a mesma, em analise os Conselheiros, cor ,,i . ,.1,. mu., a
já obteve incentivo Pró Campo em anos anteriores, desta rorma verific...-.k
repasse de incentivo financeiro para a mesma, portanto fic,. i.ider-!ij<
Protocolo n°. 7610/2008 - Cooproleite - Cooperativa Regional
Reauer a recuperação do imóvel sob m^tncuia n 12.475. com aieci o,. • •
instalações do laticínio no valor de 30C, OÜO.ÜÜ (trezentos mil ,ea,s). ind»
pelos conselheiros haja vista que omesm.j corresponde a un vab, ^
não possui dotação orçamentária suficiente p^ya tal incentivo
Posto de Serviços Iretama Ltda. Reqver aiuda financeira no ..!or de , ... f
reais) para reforma do empreendimento bem como asfaltairento no patic v i;.i.. .o ae
SbS™ S, Pi.„. c*™.™., , * «raio, w ped,ao
haja vista que o mesmo corresponde a um valor expressão onoe c f-n. .k.p .i ao possui



dotação orçamentária suficiente para tai incentivo. 08) Protocolo n°. i
e Lanchonete Tio Patinhas Ltda. Requer ajuda financeira no vaio» d
reais), para reforma total da cozinha aquisição de moveis e equipa^-. -
construção e readequação de toda a fachada da emprega ben
estacionamento aberto. Tal pedido foi indeferido pelos conseilieiros i
corresponde a um valor expressivo onde o Município não possui dotação n
para tal incentivo. 09) Protocolo n°. 2413/2010 - Almeida Brasil T» -
Ltda. ME - requer ajuda financeira para pagamento de aluguel no vair
e quinhentos reais), tal pedido foi indeferido pelos Conselheiro^ nata vi<.i
enquadra na Lei do Pró Campo, por se tratar de uma Empresa q. p
serviço 10) Protocolo n^ 5500/2009 - Alessandra Ladeif. Scab.
financeira para pagamento de aluguel do referido imóvel, no va.or de R'

^5 b4 2:Jt)9 - teíy^ã'u ra nte
c T; •./j 0001)0 (cem mil
p c-"n :; festaurante,

í extensão do

•/std que o n^esmo
çamentána suficiente
:r>rr-?s RodovIários

: ^0,00 (um mil
o -^-^e.smn não se

orestações de
^>:iüer ajuda

reais), tal pedido foi indeferido pelos Conselheiros, haja visla que onnesrr.ü nao se enquL^rrna
tamhóm se tratar de uma Empresa que reali7a prestaco.- : ie serviços, comotambém a mesma ja esta instalada no Município a aproximadaTiente l .

O senhor Altair Casanm Ccnseiheiro represerríariríc a S í
Administração lembra que foi aprovaclo em reuniões aníe icreí- c
destinados as empresas que recebe-^ão rcerUivos Pró Campo n.s no '. ..
impostos Municipais, e outros incentivos, onde requer que )•'>
acordo com os questionános so que 5€ refere aos tribi/u:- rec,.aoe ae
funcionários, bem como despesas correntes da Empresa, para possiv.- do
crescimento e evolução das tmpresas . Nad? mais havendo 9 r;9íur ei; r* ' t >í •• ' ^r/iola
lavrei a presente ata que depois de Mda e achada de acordo será aspincr r ,,

. os. Assuntos

ú3 Tj: ;-da e

• ' .õi-viíjiários

dos

: .^m de

:.jL'aníiaa(ie de



METAL-TUBO MOVEIS TUBULARES LTDA

CONTRATO SOCIAL

VALDECIR MEDEIROS, brasileiro, naturalde Cianorte, Estado do Paraná, solteiro, nascido em 04 de mato
de 1968, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.® 4.212.550-4, expedida pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado do Paraná e CPF n.® 742.956.409-72, residente e domiciliado na cidade de
Campo Mourão, Estado do Paraná, na Rua Euiália Carneiro de Campos, n.® 874, fundos, Jardim Alvorada,
CEP 87.308-450, VALQUIRIA MARCON PERES DE SOUZA, brasileira, natural de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, casada sob o regime de Comunhão Parcial de Bens. nascida em 26 de janeiro de 1980,
empresária portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.® 7.325.689-5, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná e CPF n." 007.482.979-36. residente e domiciliada na cidade de
Campo Mourão, Estado do Paraná, na Rua Tubarão, n.® 42, Conjunto Habitacional Montes Claros. CEP:
87.310-657. e LEUA PERES DE SOUZA, brasileira, natural do Estado do Rio de Janeiro, casada sob o
regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em04 de maio de 1952, empresária, portadora da Cédula de
Identidade Civil RG n.® 5.436.792-9, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e
CPF n.® 763.066.589^, residente e domiciliada na cidade de Campo Mourão. Estado do Paraná, na Rua
João Casturino Smoliak, n.® 175. Jardim Alvorada, CEP 87.308-330, constituem uma soledade limitada,
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de "METAL-TÜBO MOVEIS
TUBULARES LTDA" e terá sede e domicHio na Rua Euláiía Carneiro de Campos, n®874, Jandim Alvorada,
na cidade de Campo Mourão. Estado do Paraná, CEP 87.308-450.

CLÁUSULA SEGUNDA -Ocapital social será de R$ 15.000.00 (quinze mil reais), dividido em 15.000 quotas
de valor nominal R$ 1,00 (hum real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios:

nome quotas valor

VALDECIR MEDEIROS 5.000 R$ 5 000 00
VALQUIRIA MARCON PERES DE SOUZA 5.000 R$ 5.000 00
LELIA PERES DE SOUZA 5.000 R$ S.oooioo

15.000 R$ 15.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA -Oobjeto serâ afabricação de móveis com predominância de metal; fabricação de
móveis com predominância em madeira; reparação de artigos do mobiliário; comércio atacadista de móveis
e art^os de colchoaría; comércio varejistade móveis.

CLÁUSULA QUARTA - Asociedade iniciará suas atividades em 1® de fevereiro de 2009 e seu prazo de
duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA -As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direHo de
preferência para a suaaquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas a alteração
contratual pertinente. '

CLÁUSULA SEXTA - Aresponsabilidade de cada sódo é restrita ao vaior de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integraiização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - Aadministração da sociedade caberá ao sócio VALDECIR MEDEIROS com os
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial individual, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor dequalquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar tjens imóveis dasociedade, semautorização dooutro
sócio. j ^

[hlCjUMibíA fjVocM .
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METAL-TUBO MOVEIS TUBULARES LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA OITAVA -Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, oadministrador prestará
P"x^"do àelaboração do inventário; do baian^

Apuados econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou peidas.
seguintes ao término do exercício social, os sóciosdeliberarão sobra

as contas e designarão administrador (es)quando foro caso.

causULA Décima -a sociedade poderá aqualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência
mediante alteração contratual assinada por todos ossócios. aepenaencia,

de^D^o lÍtom-^oí!^n,»H retirada mensal, atitulode pro labore , observadas as disposições regulamentares pertinentes.

all;Í'dfdiiom^STrdefm."T'̂ ' interditado qualquer sócio, asociedade continuará suashIT ^ ^ herdeiros, sucessores eoincapaz. Não sendo possível ou inexistíndo Interesse destes oudo(s) sócio{s) rem^^cente(s), ovalor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
Partnraf'̂ • ^ resoIuçSo. verificada em balanço especialmente levantado
r^a^o aseu^Scia adotado em outros casos em que asociedade se resolva em

terceira - 0(s) Administrador (es) declara(m). sob as penas da lei de que nãoestà(ão) impedidos de exercer aadministração da sociedade, por lei especial, ou em virtude dé condenacâo
criminal, ou por se encontrartem) sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo concussâo peculato

° financeiro"^nadonal, contra nô^ard^de^fdaconcorrência, contra asrelações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CUUSULA DÉCI^^ QUARTA -Fica eleito oforo de Campo Mourão. Estado do Paraná para oexercido e
o cumpnmento dos direitos e obrigações; resultantes deste contrato.

Epor estarem assim justos econtratados assinam opresente instrumento em 5 vias.

Campo Mourão, 26 de janeirode 2009.

Valdecir Medeiros

liiW
>^lqu^a Marcon Peres de Souza
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO^^c;
ESTADO DO PARANÁ

Rua Hanison José Borges. 895 - Telefone ('4^1') 3523-5^.21 - CKP 87300-380
C.N.PJ 79.869.772 0001-14

e-maii; lcgislatjvomuüicinal^Ã^^camaracnn:oni.br

w-ww.caniaracni. com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

—

PARECER N°. 5Q^ /2010.
REF; PROJETO DE LE] N°. ] 06/2010

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução n°. 32/92

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 106/2010, exposto em 07 (sete) artigos, que "autoriza

o Município de Campo Mourão a alienar, mediante doação com

encargos, à Metal-Tubo Móveis Tubulares Ltda. - ME, o imóvel que

menciona e dá outras providências."

PODER LEGISLATIVO L.. CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N" ^ n i J

CAMPO MOURÃO g 7 yf' '/_j£hora/s:Ji

ROTOCOLISTA



o Projeto de Lei etn comento foi protocolizado em 17

setembro de 2010 e encaminhado para análise desta Procuradoria Parlamentar

em 06 de outubro de 2010.

Inicialmente, foi verificada a falta da documentação

pertinente a concessão de uso do imóvel, motivo pelo qual foi oficiado ao

Chefe do Poder Executivo, solicitando os documentos, conforme parecer

datado de 19 de outubro de 2010.

Em 21 de outubro de 2010, foi expedido o ofício n°

1.904/2010, solicitando a documentação para a emissão de parecer.

O Município em resposta encaminhou o ofício n°

1.538/2010, protocolado nesta Casa de Leis em data de 17 de novembro de

2010.

O Projeto de Lei foi encaminhado novamente para análise

em 18 de novembro de 2010. A documentação solicitada foi encaminhada,

sendo que da análise verifica a regularidade do procedimento.

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

E o relatório.

II - DO PARECER

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa,

a finalidade da doação é incentivar a geração de empregos e renda á empresa

Requerente do incentivo Pró-Campo.

Observa-se ainda da documentação enviada que foi

aprovada a concessão de uso por unanimidade pelo Conselho Mmiicipal de

Desenvolvimento Econômico.



Valter Fra^cjsc
\\ A

Procurador Patla

Oabíl^

Doe. Anexo. P.L. n°. 106/2010 (Prot. 2.176/2010).

FLS._

Em apreciação, salvo melhor juízo, não se vislumbranrÍG

prejudicialidades à tramitação do Projeto de Lei era tela.

Assim, esta Procuradoria Parlamentar se manifesta

favorável à tramitação do aludido Projeto de Lei.

É o que me compete arfeuir.

Campo Mourào, 29 d^nòvembro de 2010.
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¥̂òder legislativo de campomourãq','''
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579-Telclax (441 3518-5050 - CEP 87300 - 400 - Cx,Postal 450

Ofício ns 05/2011 B.PPS

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

w\<AV.camaracm.com.br

Campo Mourão, 25 de fevereiro de 2011

/. 'N 5? /o rJ^g/oa/ofj

'—c?—
Senhor Presidente,

O Vereador abaixo assinado vem solicitar que seja encaminhado ofício

ao Chefe do Poder Executivo solicitando o memorial descritivo e cópia da matricula

do registro do cartório de imóveis, com todas a informações visíveis, sobre o Projeto

de Lei n° 106/2010 que "Autoriza o Município de Campo Mourão alienar mediante

doação com encargos, a Metal-Tubo Moveis Tubulares LTDA-ME, o imóvel que

menciona e dá outras providências", para que se encaminhe a esta Casa de Leis.

Atenciosamente,

Ao Excelentíssimo Senhor

Dr° Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente do Poder Legislativo
Campo Mourão - Pr

£D/SJ

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
protocolo

CAMPO MOURÃO,

' ^OTOCOUSTA

RDIAA
Vereador



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

Ofício n° 348/11-GAB/PRES.

ESTADO DO PARANÁ
Rua Mato Grosso. 1579 ♦ Telefax Íá4) 3518-5050 - CEP 873QP-

C.N.P.J 79.869.772/0001-14 '
e-mail: contato@cmcm.pr.gov.br /

www.cmcm.pr.gov.br \

Campo Mourâo, 4 de março de 2011.

Senhor Prefeito,

Em atenção ao Ofício n° 05/2011, subscrito pelo Vereador Sidnei de
Souza Jardim, solicitamos que Vossa Excelência nos envie o memorial descritivo e
cópia da matrícula do registro do cartório de imóveis, com todas as informações
visíveis, sobre o Projeto de Lei 106/2010. que "Autoriza o Município de Campo Mourão
alienar, mediante doação com encargos, à Metal-Tubo Móveis Tubulares Ltda. - ME, o
Imóvel que menciona e dá outras providências".

Respeitosamente.

Dr. EraídaTeodoro deÕíjyS
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR



Campo Mourão
Ê Cidade Escola

Ofício n. 0608/2011 - DEADM/SEFAD

/je-
Campo Mourão, 4 de maio de 201 7. !

^}Ò/o-Ç^<Qlf
(=^

Senhor Presidente,

Em atenção ao Ofício n. 348/11 - GAB/PRES. que solicita
documentos referentes ao Projeto de Lei n. 106/2010, que "Autoriza o
Município de Campo Mourão alienar, mediante doação com encargos, à
Metal-Tubo Móveis Tubulares Ltda. - ME, o imóvel que menciona e dá outras
providências", encaminhamos a Vossa Excelência:

I - o memorial descritivo do Lote n. 10 da Quadra n. 18 da planta
do loteamento denominado Jardim Nossa Senhora Aparecida nesta cidade,
município e comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná;

II-cópia da Matrícula n. 4.260 do 2° Ofício de Registro de
Imóveis, que está arquivada na Divisão de Patrimônio Público, datada de
22/02/2008, tendo sido verificado junto ao Cartório que não há outras
averbações após aquela data.

At^closamentè^

José Tureck

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Campo Mourão - PR

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
protocolo n —I ^ ^y-—
CAMPOM^iiPÃn

ídtõcõüPRÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ/ Jç?
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140/U^^^

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br • e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

.ISTA



PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO DO LOTE N° 10, DA QUADRA N° 18
DA PLANTA DO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM NOSSA SENHORA APARECIDA
NESTA CIDADE, MUNICÍPIO E COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ.

o

Obs.; Área de 576,00m2.

Pela testada do alinhamento predial, por uma linha reta, limitando de frente
para a Rua Vereador Laurentino Batista Guimaraes (Antiga Rua L) numa
extensão de 12,00 metros;

Por uma linha reta, limitando de um lado com o lote n° 12, numa extenção de
48,00 metros:

Por uma linha reta, limitando de um lado com o lote n° 8, numa extenção de
48,00 metros;

Por uma linha reta, limitando de fundos com o lote n° 09, numa extenção de
12,00 metros;

Obs. Orientações e Rumos - Matrícula do imóvel.

§

É

Campo Mourão, 26 de Abril de 2011
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COMARCA DE CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARANÁ

Bel. Denise Kravchychyn
Juramentada

Dr. Daniel Kravchychyn
Oficial

Bel. Gregório Kravchychyn Nunes
Juramentado

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros existentes em
Cartório a seu cargo, deles encontrou no de N.® 2 de Registro Geral, o inteiro teôr seguinte:

'U

LIVRO N: REGISTRO GERAL
2.- OFÍCIO - REGISTRO DE IMÓVEIS

CAMPO MOURAO - PARANÁ

bmaM' WANKB KBAVCHYCHYNROSBMAftA' WANKB KBAVCHYCHYN
- O P I f A L -

MATRÍCULA- ^+.260

25 de fevereiro de 1977.
IMÓVEL: Data de terras nSio, da quadra nSltí, com a área de 576,00-
m2., situada no Jardim Nossa Senhora Aparecida, desta cidade, con
frontando: 12,00 m. de frente para a Rua L, i+8,00 m. de fundos la-
terais, de um lado com a data. nei2, do outro lado com a data n28,-
12,00 m. nos fundos com a data nâ9.
PROPRIETÁRIO: Talíao Sunavama« japonês, casado, do comércio, Cl. 11
0.970-.3P. e CPF. 00if.662.lf79^-l5.
RegS. Ant2. n2. 7>7^3, deste Ofício.
CUSTAS; NIHIL,,ç^.

d
R- 1- k.260 —
2? de fevereiro de 1.377•
TRAííSlíETENTE: Takao Sunav^a. japonês, casado, do comércio, Cl. 11
0.970-SP. e CPF. OOif.662.^79/l5j e sua mulher, Alice Sakuma Sunava
ma, brasileira, casada', do lar, Cl. 1.287.311-PR. e residentes nec
ta cidade. ADQUIRENTE^ Azuma Sunavama. brasileira, solteira, maior
do lar, residente nesta cidade, TE. 3«850 da 92§ ZE-PR. e CPF. OJB
222«979/00- COMPRA E VENDA lavrada pelo Tabelião de. Goioerê-PR. —
aos 20 de julho de 1976. VALüR: cr$10.000,00. T.I. neo882738-0, de
21-6-76 Ag. de Rendas desta cidade. Distribuída sob o n5lf20/77 em-
18-2-77. CUSTAS: cr$252,00 Sou fé. ^ ^

/^R-S-4.260
11 de dezembro de 1,997*

fbr Termo de CbnversÕo de Arresto 011 Peritiora, de 30 de julho de /
1.99?, expedido pelo Juizo de Direito da Primeira Vara Cível, des
ta comarca, nos autos sob 300/93, de Execuçã:) Fiscal, movida /
por Fazenda Pública áb Municipio de Campo llourão contra Azuma SU
nayama, determinado que se procedesse, com de fato protedidx) t&n
d convers^ do arresto de fls* 06, em Penhora no imóvel desta ma
tricula^ 7AL0R DA EXECUÇlOi- Cr$a2.S2l, 81. Custas:- B$13,51. Dou/

CONTINUA NO VERSO^
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Z° (^íícxa bc ^Egtstru ffc ^mófiets
COMARCA DE CAMPO MOURAO - ESTADO DO PARANÁ

!•«

Bel. Denise Kiavchychyn
Jurameniada

Dr. Daniel Kravchychyn
Oücial

Bel. Gregório Kravchychyn Nunes
Juramentado

R-3-4.260

09 de outubro de 1.998. , . I 998 gm cumprimento ao mandado
Por Auto de Arresto eDeposito de 20 de agos • , comarca, de Execução fiscal
expedido pelo Juízo de Direito da ^ Campo Mourão contra Azuma Su-
promovido pela Fazenda Pública do Munic pio f ^$28,73. Dou
nayama, nos autos n^ 1^6/98. Arresto no imóvel desta matricula, uust

Av-4-f.260

07(ia cihril dc 2.003. ^ j a ««» Pf^nhnrcí axvadido valoJuiz
Cerlifico que conforme Termo de Conversão de An 5 •
da -Direi/o daJírimeira Vara Ch^el desta comarca ^
comenido em Penhora oArresto R-3. desta matricula. Qtstas- 60 IRC. Po„Jc.^^

R-5-4.260
03 de junho de2.003 ramnr» Mnnrâo DEVEDOR:- Azuma .
CREDOR:- Fazenda Pública do Município de Ca p
Sunayama. Auto de Arresto expedido P«'° je Execução Fiscal. VALOR DA
comí^ca, aos 09 de maio de 2.003. Autos n» f/Z^OOMe ^ Dou fé.Sí^EXECUÇÃO:- Não consta. Arresto no imóvel desta matricula, «-"^tas. .s-.

Av-6-4.260

T„o de

is:^ss c„«- i. -c^sy., o..
fé ©5^-

R-7-4 260

pessoa jurídica de direito publico ^ '̂J^^MATAÇAOrexpedida pelo Juizü Ue
- Rua Brasil nM'!«7, -os 19 de maio de 2.004. extraída nos

Direito da Primeira Vara Cível desta «""f -artes- Fazenda Pública do Município deAutos n» 300/93 de Execução Fi^aK em 058.222.979-00. Auto de
Campo Mourão, contra A/ITMA ST-IN f';, HéT>ireitõ~gos~l-7-de-setembro-de-ArreUçãpassinado.peloDr^ »^^^^^ da Ui

.2.003.. VALOR:- R$4.500.00, Isenta <1° I™' 02.04.038.0454.0001. com
municipal n° 779/92; Inscrição Cadastrd ^^"®,260VRC=R$132.30. Doufé.vSa-L.• ^dere-^naRuaVer. LaurentinoB. Guimar-s/n .Custas.

CONTUW á FICHA 02

/ *

•'a
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2° (êíícía òe |Elegtatro ire <3mó6ete
COMARCA DE CAMPO MOURAO - ESTADO DO PARANÁ

Dr. Daniel Kravchychyn
Oftcial

Bel. Gregório Kravchychyn Nunes
JuramentadoBel. Denise Kravchychyn

Juramentada

LIVRO N ° 2-REGI8

2®0FTCI0-REGIS

CAMTOMOUR

GERAL

E IMÓVEIS
ARANÁ

Ficha 02
MATRICULA-4.260 rcontinuacão da ficha n® 01)
AV-8-4.260.

27 de julho de 2.005
Certifico queconfonne ofício n.® 931/05, expedido pelo Juízo deDireito da Segunda Vara
Cível desta comarca, aos 30 de junho de 2.005, que fica arquivado, foi autorizado o
levantamento da Penhora R-5 e av-6 desta matrícula. Custas-: 60VRC-R$6,30.Dou fé. OT

13
Av-9-4.260

12 de dezembro de 2.006

Certifico que conforme Ofício n° 751/2006, expedido pelo Juizo de Direito da Primeira
Vara Cível desta comarca, aos 23 de agosto de 2.006, foi autorizado o levantamento da
penhora R-2, desta matrícula. Custas;- 60 VRC = R$6,30. Dou fé. <3^

Apresente certidão é«ptófieldaíicha

%



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Ofício n° 348/11-GAB/PRES.

Rua Mato Grosso. 1579«Telefax (44) 3518-5050 - CEP 87300-400
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 /V

e-mail: contato@cmcni.pr.gov.br /o
www.cmcm.pr.gov.br

Campo IVlourão, 4 de março de 2011,

Senhor Prefeito,

q^m I atenção ao Ofício n° 05/2011, subscrito pelo Vereador Sidnei deSouza Jardim, solicitamos que Vossa Excelência nos envie o memorial descritivo e
copia da r^atricula do registro do cartório de imóveis, com todas as informações
fsiveis, sobre oProjeto de Lei 106/2010, que "Autoriza oMunicípio de Campo Mourão

alienar, mediante doação com encargos, à Metal-Tubo Móveis Tubulares Ltda - ME o
imóvel que menciona e dá outras providências". '

Respeitosamente,

Dr. EraTdo leodõrol
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão-PR
/ppo



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.PJ 79.869.772/000M4

e-niail: {eeislativomunit.-iDaUtfcainaracm.com.br

www.camaracin.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

í
.o.

PARECER N° 3% /2011.
REF; PROJETO DE LEI N°. 106/2010

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

/9<=.

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos

Artigos 11-A da Resolução if. 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de

Leis, cabe-me aduzir o que segue.

Em 06 de Outubro de 2010, o Projeto de Lei n°.

106/2010, de Autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o Município de

Campo Mourão alienan mediante doação com encargos, à Metal-Tubo

Móveis Tubulares Ltda - IME, o imóvel que menciona e dá outras

providências", foi encaminhado para análise desta Procuradoria Parlamentar.

Porém, antes da emissão de parecer definitivo, esta

Procuradoria Parlamentar, sugeriu fosse oficiado ao Chefe do Poder

Executivo, solicitando cópia da Ata do Conselho Municipal de

Desenvolvimento Econômico, na qual foi apreciado e aprovado o

Requerimento feito peía empresa beneficiária, bem como cópia do Contrato

Social da empresa Metal - Tubo Móveis Tubulares Ltda.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃ
PROTOCOLO
CAMPO MOURÂO. Q T/ r" ^ ^

FROTOiOTOCOLISTA



Em data de 17 de novembro de 2010, o Chefe do Pode

Executivo, através do Protocolo n° 2458/2010, enviou resposta ao solicitado,

encaminhando a cópia do contrato social da empresa solicitante e ainda cópia

da Ata da Reunião do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Diante dos docimientos encaminhados esta Procuradoria

Parlamentar emitiu o parecer de fls. 23/25, manifestando-se favoravelmente a

tramitação do Projeto de Lei em comento.

Encaminhado o presente a Comissão de Legislação e

Redação, esta expediu o ofício de fls. 26, no qual solicitou a Presidência desta

Casa, fosse oficiado novamente ao Chefe do Poder Executivo, para que

encaminhasse o memorial descritivo e ainda a matrícula do imóvel.

Diante da solicitação da Comissão de Finanças e

Orçamentos, o Executivo através do ofício de fls. 28, encaminhou os

documentos solicitados.

Desta forma, diante das formalidades legais estarem

devidamente preenchidas, esta Procuradoria Parlamentar, manifesta-se

favoravelmente a tramitação do presente Projeto de Lei.

É o que me compete arguir,

Campo Mourão, 23 de Maici'd< i

Valter Francisco
Procurador Par

Oab/Pr 29.

Doe. Anexo. P.L. n° 106/2010 (Prot. 2176/2010).

a

^4



"^PROJETO DE LEI N° 106/2010

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

ENVIADO Á COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rii.iMatoOfosso. 1579- Telefax(44) 3518-5050 - CHI'873Q0 - 400 ~Cx. Postal 450
C.NP.J 79.869.772/0001-14

vvw\v. camaracirLCom.br

RELATÓRIO: ^
Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 106/2010. de autona do Executivo

Municipal que "AUTORIZA OMUNICiPIO DE CAMPO MOURÃO AALIENAR, MEDIANTE
DOAÇÃO COM ENCARGOS, À METAL-TÜBO MÓVEIS TUBULARES LTDA-ME, O
IMÓVEL QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

VOTO DO RELATOR:

Conforme justificativa do autor, o presente Projeto de Lei visa o interesse publico e tem
por finalidade incentivar a geração de empregos e renda à empresa requerente do incentivo
Pró-Campo. Metal Tubos Móveis Tubulares Ltda., com a doação do lete 10 da quadra 18 do
Jardim Nossa Senhora Aparecida, para construção de sua sede.

Considerando que opresente Projeto de Lei não apresentou prejudicialidades quanto à
constitucionaiidade, legalidade e jurispoidência, manifestamos nosso VOTO FAVORAVEL à
tramitação do presente Projeto.

ÃH/SJ

Saia das Comíss^s, em 27 de j

lEMIR FRAídCO DE LIMA
Membro

Relat(i|;-^^dente

57

011

RiO MpRAE
Memoro
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Wato Grosso. 1579 • Telefax IIA) 3518.5050 -CEP 87300.400 • Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

6-mail: leQ!slativomunícipat@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N 106/2010

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 106/2010, de autoria do Poder
Executivo, que AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO ALIENAR,
MEDIANTE DOAÇÃO COM ENCARGOS, À METAL-TUBO MÓVEIS TUBULARES
LTDA - ME, O IMÓVEL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto em tela visa a doação de terreno à referida empresa, a fim de atender
ao interesse público e incentivar a geração de empregos e renda, por meio do Pró-
Campo.

Cabe a esta Comissão manifestar-se sobre o aspecto financeiro e orçamentário, e
sendo assim é plenamente possível, sendo que a matéria está em condições para
tramitação e considerando a legalidade manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL ao
presente Plano de Lei.

SALA DAS SESSÕES. 28 de julho 2011.

BKÍBERTO VOIDELO
Relator

DR. SAUUANTONIO SACHETTI
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1S79 • Tetefax <44) 3S18-5077 - CEP 87300-400 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.cmcm.pr.gov.br

Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI
vereadorjosepochapski@cmcm.pr.gov.br - htlp://profjosepochapski.blogspot.com/

PROJETO PE LEI N. ° 106/2010

AUTORIA PO PODER EXECUTIVO

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR JOSÉ POCHAPSKI

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, oProjeto de Lei n. °106/2010, que - AUTORIZA
OMUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO ALIENAR, MEDIANTE DOAÇÃO COM ENCARGOS, A
METAL-TUBO MÓVEIS TUBULARES LTDA-ME, OIMÓVEL QUE MENCIONA EPÁ OUTRAS
PROVIPÊNCIAS.

VOTO PO RELATOR:

À vista do exposto, votamos pela constitucionalidade do Projeto de
Lei n°106/2010, e no mérito, pela aprovação.

SALA PAS SESSÕES PO PCUiER--t£GtSt:ATlV&"^^CAMPO MOURÃO,
Estado do p^rariá , —^ í <

PROF OCHAPSKI EDOEL ROCHA NELITA

JESJ



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURto^ ,
ESTADO DO PARANÁ 7^/

Rua MaioGrosso. 1579 - Telelax (0xx44) 3518-5050 - CL-:P 87300-4ÜQ - Cx. PostftRt.^O ^
C.N.PJ, 7<-).S69.772/0a0l-M

c-maihleaislativomuntmnalwüíimaracm.com.br

Depaiiamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N® 2176/2010 PROJETO DE LEI N®

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

FLS :v:o,,.
www.camWacm. com. br

106/2010

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
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Parecer ao Projeto de Lei 106/2010 > Autoriza o Município de Campo Mourâo

alienar, mediante doação com encargos, á Metal-Tubo Móveis Tubulares Ltda. - ME,

o imóvel que menciona e dá outras providências.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Nenhuma correção a fazer

Campo Mourão, 03 de agosto de 2011,

5^ da .
Amando Hdlòna do~S'ilva

Consultora Técnica Legislativa
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Denartamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N. 106/2010 ^ 'Í>\
De 04 de agosto de 2011. FLs...nP. J
Autoriza o Município de Campo Mourâo alienar, medianteX^^^v
doação com encargos, à Metal-Tubo Móveis Tubulares
Ltda. - ME, o imóveí que menciona e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1®. Fica o Poder Executivo do Município de Campo Mourão
autorizado alienar, mediante doação com encargos, à Metal-Tubo Móveis
Tubulares Ltda. - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
n. 10.624.353/0001-16, o lote de tendas n. 10 da quadra n. 18. com área de 576,00
m^, situado na planta do Jardim Nossa Senhora Aparecida, no Município e Comarca
de Campo Mourão, Estado do Paraná, objeto da matricula n. 4.260, do 2° Ofício de
Registro de Imóveis.

Art. 2®. O imóvel doado será utilizado pela empresa para construção
de barracão para instalação de escritório, marcenaria, depósito e área de
caaegamento.

Parágrafo único. O donatário deverá concluir a construção em até
vinte e quatro meses, sob pena de o imóvel ser revertido ao patrimônio do Município.

Art. 3°. A área de terra descrita no art. 1° será doada visando ao

interesse público, previsto na Lei do Pro-Campo - Programa Municipal de
Desenvolvimento Econômico, com a finalidade de incentivar a geração de empregos
e renda.

§ 1°. A donatária, em contrapartida, deverá gerar, no mínimo, cinco
empregos diretos no início de suas atividades, contados da data do enceramento da
obra e, após o primeiro ano, no mínimo, vinte empregos diretos, devendo essa
quantidade ser mantida durante o prazo de dez anos.

§ 2°. O imóvel em questão será revertido ao patrimônio do Município
de Campo Mourâo, se não houver o cumprimento de quaisquer das condições
estabelecidas no § 1° deste artigo.

Art. 4®. As despesas decorrentes da efetivação da doação serão de
responsabilidade do donatário, que deverá, assim que assinada a escritura pública.
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Denartumento üc Assuntos Lcsisiatívos

imediatamente, levá-la à registro, sob pena de ser revogada a doação.

Mi \Art. 5®. Constará obrigatoriamente da escritura de doação a ciáusulW LS. j
de reversão do imóvel e benfeitorias ao Patrimônio do Município de Campo MourãoWj. /
se a donatária inadimplir obrigações legais e contratuais, nomeadamente as de
desvio de finalidade.

Art. 6°. O imóvel doado será gravado com a cláusula de
impenhorabílidade e inalienabilidade.

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 04 de agosto de 2011.

Dr. Eraldo Teodoro de 011"^
Presidente
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Ofie^ n° 1.676/11-GAB/PRES.

Campo Mourão, 5 de agosto de 2011.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário, de autoha do Poder Executivo:

• 106/10 - "Autoriza o Município de Campo Mourão a alienar, mediante doação com
encargos, à Metal-Tubo Móveis Tubulares Ltda - ME, o imóvel que menciona e dá
outras providências":

• 103/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) no orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 136/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no orçamento do Município
de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 137/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), no orçamento do
Município de Campo Mourão. exercício financeiro de 2011 e dá outras
providências";

• 138/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 144.351,27 (cento e quarenta e quatro mil. trezentos e
cinqüenta e um reais e vinte e sete centavos) no vigente orçamento geral do
Município e detennina outras providências";

• 139/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 142.740.98 (cento e quarenta e dois mil. setecentos e
quarenta reais e noventa e oito centavos), no vigente orçamento geral da Fundação
de Esportes de Campo Mourão, e determina outras providências";

• 140/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 72.945.00 (setenta e dois mil, novecentos e quarenta e
cinco reais), no vigente orçamento geral do Município e detennina outras
providências";

I " contínua -
Excelentíssimo Senhor ' t »
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo
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141/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 117.342,00 (cento edezessete mil, trezentos e quarenta e
dois reais) no vigente orçamento geral do Município de Campo Mourão para o
exercício financeiro de 2011"; icu u

142/11 - '7\utoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 154.500,00 (cento e cinqüenta e quatro mil e
quinhentos reais) no vigente orçamento geral do Município e determina outras
providencias ;

143/11 - ''Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 64.765,90 (sessenta e quatro mil. setecentos e
sessenta e cinco reais e noventa centavos) no orçamento do Município de Campo
Mourao para o exercício de2011^

146/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) no orçamento do
Município de Campo Mourão. exercício financeiro de 2011 e dá outra<ç
providências";

147/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 17.587,75 (dezessete mil. quinhentos e oitenta e sete reais
e setenta e cinco centavos), no vigente orçamento geral do Município e determina
outras providências"; ^

• 148/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 14.848,46 (quatorze mil, oitocentos e quarenta e oito
reais e quarenta e seis centavos), no vigente orçamento geral do Município e
determina outras providências";

. 149/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Su^ementar no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) no orçamento do Município
ae Gampo Mourão. para o exercício de 2011";

• 150/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) no orçamento do
Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras
providências";

. 151/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais) no orçamento
ao Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

153/11 -"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 8.000.00 (oito mil reais) no orçamento do Município de
Campo Mourão para o exercício de 2011";

- continua -
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154/11 - "Autoriza oExecutivo Municipal aefetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove niH rea,s no
orçamento do Município de Campo Mourâo para oexercício de 2011"'

~"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito AdicionalSuplementar no valor de R$ 97.000,00 (noventa esete mil reais) no orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011

qf.ni^^ ~ ° l^unicipal aefetuar aabertura de Crédito Adicional
SÍTrfntf 1-427.039,00 (um milhão, quatrocentos evinte esete
oulas7ovidêndas";'''''̂ ^
160/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar Crédito Adicional Suplementar
no valor de R$ 21.071,49 (vinte e um mil, setenta e um reais e quarenta e nove

pSidê°ncias'° orçamento geral do Município e determina outras
Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de OIÍi
Presidente
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GABIINETE DO PREFEITO
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. 27 19

Oe 8 de agosto de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de
R$ 90.000,00 (noventa mil reais), no
orçamento do Município de Campo Mourão
para o exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. isRca o Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a abertura do Crédito Adicionai
Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), no
vigente orçamento do Município de Campo Mourão para o
exercício de 2011, de acordo com a Lei Federal n. 4.320/64,
conforme segue:

15 • SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
04 • FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08,243.070.6200 - Priorizaçâo dos Direitos da Infância
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 23327- Material de Consumo R$ 90.000,00
Fonte de recurso: 1000 Recursos Ordinários (Livres)

Total das Supiementações R$ 90.000,00

Afl. 2®. Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo 1°, serão utilizados recursos, conforme disposto no
inciso III, § 1®. artigo 43, da Lei Federal n. 4.320/64, conforme
segue:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
04 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.064.2195 - Manter a Proteção Social Básica
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.32.00 - 24536 • Material de Distribuição
Gratuita RS 90.000,00
Fonte de recurso: 1000 Recursos Ordinários (Livres)

•'otal de Reduções R$ 90.000,00

Art. 2'. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL"10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 8 de agosto de 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração
Fábio Gaspar Mello • Secretário do Pianejamento

LEI N.2720

De 6 de agosto de 2011.

Autoriza o Município de Campo Mourão
alienar, mediante doação com encargos, á
Metal-Tubo Móveis Tubulares Ltda. -
ME. o imóvel que menciona e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo do Município
de Campo Mourão autorizado alienar, mediante doação com
encargos, à Metai-Tubo Móveis Tubulares Ltda. - ME. pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n. 10.624.353/0001-
16. o lote de terras n. 10 da quadra n. 18, com área de 576,00
m . situado na planta do Jardim Nossa Senhora Aparecida, no
Município e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná,
objeto da matrícula n. 4.260, do 2® Ofício de Registro de
Imóveis.

Art. O imóvel doado será utilizado pela
empresa para construção de barracão para instalação de
escritório, marcenaria, depósito e área de carregamento.

Parágrafo único. O donatário deverá concluir
a constaição em até vinte e quatro meses, sob pena de o
imóvel ser revertido ao patrimônio do Município.

Art. 3» A área de terra descrita no art. 1®será
doada visando ao interesse público, previsto na Lei do Pro-
Campo - Programa Municipal de Desenvolvimento Econômico,
com a finalidadede incentivara geração de empregos e renda.

§1» A donatária, em contrapartida, deverá
gerar, no mínimo, cinco empregos diretos no início de suas
atividades, contados da data do encerramento da obra e, após
o primeiro ano, no mínimo, vinte empregos diretos, devendo
essa quantidade ser mantida durante o prazo de dez anos.

§ 2® O imóvel em questão será revertido ao
patrimônio do Município de Campo Mourão. se não houver o
cumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no § 1^
deste artigo.

Art. 4' As despesas decorrentes da
efetivação da doação serão de responsabilidade do donatário,
que deverá, assim que assinada a escritura pública,
imediatamente, levá-la á registro, sob pena de ser revogada a
doação.

Art. 5» Constará obrigatoriamente da escritura
de doação a cláusula de reversão do imóvel e benfeitorias ao
Patrimônio do Município de Campo Mourão. se a donatária
inadimplir obrigações legais e contratuais, nomeadamente as de
desvio de finalidade.
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Art. 6^ O imóvel doado será gravado com a
cláusula de impenhorabilidade e inalienabilidade.

publicação.
Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 8 de agosto de 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Roberta Barco Lopes • Procuradora-Geral
Alctone Jacob de Souza - Secretário de Desenvolvimento
Econômico

LEI N.2721

De 8 de agosto de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
Abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), no orçamento do
Município de Campo Mourão para o
exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI;

Art. 1» Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a abertura do Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no
vigente orçamento do Município de Campo Mourão para o
exercício de 2011, de acordo com a Lei Federal n. 4.320/64,
conforme segue:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
04 - FUNDO MUNICIPAL DAASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.064.2195 • Manter a Proteção Social Básica
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 24940 • Equipamentos e material
Permanente R$ 5.000,00
Fonte de recurso: 1000 Recursos Ordinários (Livres)

Total das Suplementações R$ 5.000,00

Art. 2B. Para dar cobertura ao crédito referido

no artigo 1°, serão utilizados recursos, conforme disposto no
inciso III, § 1^, artigo 43, da Lei Federal n. 4.320/64, confonne
segue:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
04 - FUNDO MUNICIPALDA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.241.068.2199 - Manter o Programa de Proteção Social ao
Idoso

4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 22936 - Equipamentos e material
Permanente R$ 5.000,00
Fonte de recurso: 1000 Recursos Ordinários (Livres)

Total de Reduções R$ 5.000,00

publicação.
Art. 3^ Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL"10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 8 de agosto de 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
AltairCasarím - Secretário da Fazenda e Administração
Fábio Gaspar Mello -Secretário do Planelamento

LEI N. 27 22

De 8 de agosto de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor da R$ 110.000,00
(cento e dez mil reais), no orçamento do
Município de Campo Mourão, exercício
financeiro de 2011 e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Executivo Municipal autorizado
a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), no orçamento
do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011,
de acordo com a Lei Federal n. 4320/64, conforme segue:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
04 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.064.2195 - Manter a Proteção Social Básica
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.20.93.00 - Indenizações e restituições R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 31828 - Aquisição de Equipamentos para o
Lar dos Velhinhos Frederico Ozanam e APAE.
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material
Permanente R$ 100.000,00
Fonte de Recurso: 31828 - Aquisição de Equipamentos para o
Lar dos Velhinhos Frederico Ozanam e APAE.

Total da Suplementação R$ 110.000,00

Art. 2> Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo 1°, serão utilizados recursos, confonne disposto no
inciso II, § 1», artigo 43, da Lei Federal n. 4.320/64, recursos
provenientes do provável excesso de arrecadação da fonte de
recursos abaixo discriminada:

31828 - Aquisição de Equipamentos para o I.âr dos Velhinhos
Frederico Ozanam e APAE R$ 110.000,00

Total da Provável Excesso de Arrecadação .....R$ 110.000,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 8 de agosto de 2011

Nelson José Tureck • Prefeito Municipal
AltairCasarím - Secretário da Fazenda e Administração
Fábio Gaspar Mello -Secretário do Planejamento

LEI N.2723

De 8 de agosto de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura da Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 144.351,27
(cento e quarenta e quatro mil, trezentos
e cinqüenta e um reais e vinte e sete
centavos), no vigente Orçamento Geral do
Município e determina outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:
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LEIN.2720 /o
De 8 de agosto de 2011. fls .. .T:A...;

V. 'i^o/
Autoriza o Município de Campo Mourão j/"
mediante doação com encargos, à Metal-Tubo^^-—-
Móveis Tubulares Ltda. - ME, o imóvel que menciona
e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art 1® Fica o Poder Executivo do Município de Campo Mourão
autorizado alienar, mediante doação com encargos, à Metal-Tubo Móveis
Tubulares Ltda. - ME, pessoa juridlca de direito pnvado inscrita no CNPJ
n 10 624 353/0001-16, o lote de terras n. 10 da quadra n. 18, com area de
576,00 m^ situado na planta do Jardim Nossa Senliora Aparecida, no Município
e Comarca de Campo Mourâo, Estado do Paraná, objeto da matricula n. 4.260,
do 2° Ofício de Registro de Imóveis.

Art 2® O imóvel doado será utilizado pela empresa para
construção de barracão para instalação de escritório, marcenaria, depósito e
área de carregamento.

Parágrafo único. Odonatário deverá concluir a construção em até
vinte e quatro meses, sob pena de o imóvel ser revertido ao patrimônio do
Município.

Art 3® A área de terra descrita no art. 1® será doada visando ao
interesse público, previsto na Lei do Pro-Campo - Programa Municipal de
Desenvolvimento Econômico, com a finalidade de incentivar a geraçao de
empregos e renda.

§ 1® Adonatária, em contrapartida, deverá gerar, no mínimo, cinco
empregos diretos no inicio de suas atividades, contados da data do
encerramento da obra e, após o primeiro ano, no mínimo, vinte empregos
diretos, devendo essa quantidade ser mantida durante o prazo de dez anos.

§2® O imóvel em questão será revertido ao patrimônio do
Município de Campo Mourâo, se não houver o cumprimento de quaisquer das
condições estabelecidas no § 1° deste artigo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPÇHÍIÍIWÍAO •ESTADO DO PARANÁ^
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÂO -PÊ0m^AlXA POSTAL 420 -CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3^Í1Q^CNPJ (MF) N.« 75.904.524/0001-06
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Art. 4° As despesas decorrentes da efetivação da doação serão
responsabilidade do donatário, que deverá, assim que
pública, imediatamente, levá-la àregistro, sob pena de ser revogada adoaçao.

Art. 5° Constará obrigatoriamente da escritura de doação a
cláusula de reversão do imóvel e benfeitorias ao Patrimônio do Município de
Campo Mourão. se a donatária inadimpíir obngaçoes legais e contratuais,
nomeadamente as de desvio de finalidade.

Art. 6® O imóvel doado será gravado com a cláusula de
impenhorabilidade e inaiienabilidade.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data desua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão.'8^de agostí^de 2011

Néison JoséTureck
^Prefeito Municipal

^irtaBarco Lopes
'rocuradora-Geral

Alcione Jacob de Souz^^
Secretário de Desenvolvimento Econômico
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